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O Prefeito Municipal de Aquiraz, Bruno Barros Gonçalves, no uso das

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Aquiraz aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1' - Altera o Art. 1' da Lei 1.603/2023, que pÍssa a vigorar com a seguinte
redação:

.Art- 2". Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contriirio.
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'Art. 1'. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, qualificar
como Organizações Sociais pessoas juridicas de direito privado,

sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas aos serviços

de saúde, ao esporte, a educação, à pesquisa cientifica, ao

desenvolvimento tecnológico, à proteção e preseruação do meio

ambiente, à cultura, ao trabalho, ao empreendedorismo, à

educação profissional, ao turismo e à proteção social, atendidos

os requisitos previstos nesta Lei."


